
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.856, de 19 de Fevereiro de 2019. 

Altera nome de loteamento, e dá 
outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º. O Loteamento de Paula, aprovado em 21 de junho de 2013, 
através do Alvará nº 001/2013, passa a chamar-se RESIDENCIAL IPE. 

Art. 2°. Revogadas as disposicóes em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicacáo. 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 19 ( dezenove) dias do mes de 
fevereiro de 2019. 76º de Emancipacáo Política. 

CERTIDÁO 
Certifico para os devidos fins que a presente Lei foi 
publicada por afixacáo no quadro de avisos desta Prefeitura. 
Mantena, ól f /_u_/2019. 

WJ.l.U"lt,� 
DeuselyEli�'eu da silva Lessa 

Chefe de Servico de Admínistracáo 
Matrícula 120.704/915 
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